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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SERVIDORA  PÚBLICA.  INGRESSO  NA 
ADMINISTRAÇÃO  MEDIANTE  CONTRATO 
TEMPORÁRIO.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  SUJEIÇÃO 
AO  REGIME  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO. 
QUINQUÊNIO.  VERBA  DEVIDA  APENAS  A 
FUNCIONÁRIO  EFETIVO.  PREVISÃO  NA 
LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  INEXISTÊNCIA  DE 
DIREITO  À  CITADA  PRESTAÇÃO.   PEDIDO  DE 
FGTS  DO PERÍODO EM QUE LABORAVA  SOB A 
ÉGIDE  DA CLT.  COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA  DO 
TRABALHO  PARA  ANALISAR  TAL  PLEITO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Não se tratando a autora de servidora efetiva, mas tão 
somente de funcionária contratada a título precário, não 
faz jus ao quinquênio pleiteado. 

Art.63. O adicional por tempo de serviço é devido à 
razão  de  cinco  por  cento  a  cada  cinco  anos  de 
serviço  público  efetivo prestado  ao  Município  
observado  o  limite  máximo  de  35%  incidente  
exclusivamente  sobre  o  vencimento  básico  do  cargo  
efetivo, ainda que investido o servidor em função ou  
cargo de confiança.
Parágrafo  único:  O  servidor  fará  jus  ao  adicional  a  
partir  do  mês  em  que  completar  o  quinquênio.  (Lei 
Municipal  nº  27/2010-  Regime  Jurídico  Único  dos 
Servidores do Município de Araruna)

Não obstante esta Corte entender pela possibilidade de 
pagamento  de  FGTS  a  servidor  regido  pelo  regime 
jurídico-administrativo, quando reconhecida a nulidade 
do contrato de trabalho firmado com a administração 
municipal,  tal  situação  diverge  da  hipótese  em 
comento. In casu, percebo a incompetência da Justiça 
Comum Estadual correspondente ao pleito referente ao 
Fundo de Garantia, considerando que tal pedido
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reporta ao período em que a servidora era regida 
pelo  regime  celetista,   sendo,  portanto,  a  sua 
apreciação,  da  competência  material  da  Justiça 
Especializada do Trabalho, nos termos do art. 114, 
I, da Constituição da República.

'(...)O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o  
entendimento  de  que  as  verbas  concernentes  ao 
período de vigência do regime celetista devem ser  
postuladas perante a Justiça do Trabalho. Súmula 
97/STJ. 2. Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag  
1049612 / RJ. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. Em  
11/11/2008)

-  “  (…)  2.  No  caso  dos  autos,  a  reclamante  foi  
contratada pelo Município de Araruna, PB, no dia  
02 de junho de 1992, sob o regime celetista e, após  
a edição da Lei Municipal nº 27, de 2010, passou a  
integrar o regime estatutário, conforme faz prova a  
cópia  de  sua  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  
Social  -  CTPS  (e-stj,  fl.  10  e  11).Desta  forma,  
considerando  que  os  pedidos  formulados  na  
petição inicial restringem-se ao período anterior a  
mudança para o regime estatutário, a competência  
é da Justiça do Trabalho.É que, a teor da Súmula nº  
97  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  "compete  à  
Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação  
de  servidor  público  relativamente  a  vantagens  
trabalhistas  anteriores  a  instituição  do  regime  
jurídico único. Ante o exposto, conheço do conflito  
para  declarar  competente  o  Juízo  da  Vara  do  
Trabalho de  Guarabira,  PB.Comunique-se.  Intimem-
se.  Brasília,  31  de  março  de  2014.  Ministro  ARI 
PARGENDLER.  Relator”  (Ministro   ARI  PARGENDLER, 
02/04/2014-  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  131.764  -  PB 
(2013/0405044-5).)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança movida por Lúcia dos Santos Lima, 
em face do Município de Araruna, requerendo o pagamento do Fundo de Garantia 

Desembargador José Ricardo Porto
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do  Tempo  de  Serviço,  sobre  o  período  trabalhado  no  regime  celetista  e  a 

implantação do quinquênio  dos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento  da 

ação, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

Alega a promovente, em sua peça vestibular, que desde 1986 exerce o 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Edilidade e que ingressou no serviço público 

sob a égide da CLT, permanecendo assim até 2010, onde, por meio da Lei Municipal  

nº 27/2010, o demandado instituiu regime jurídico único dos servidores municipais,  

razão pela qual acredita possuir direito aos depósitos do FTGS e ao adicional por 

tempo de serviço. 

Por ocasião da sentença, fls. 67/76, o julgador a quo não conheceu do 

pleito autoral no que pertine ao FGTS, por se tratar de verba celetista, sendo dessa 

forma,  de  competência  da  Justiça  do  Trabalho.  Com  relação  ao  quinquênio,  

concebeu que é devido apenas a servidor efetivo, o que não é o caso da autora, já 

que ingressou no serviço público sem prévia aprovação em certame, bem como há 

menos de cinco anos da Constituição Federal, julgando improcedente esse pedido, 

condenando,  por  fim,  a  promovente,  nas  custas  processuais  e  nos  honorários 

advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sob o valor da causa. 

Inconformada,  a  promovente  apelou,  fls.  77/83,  asseverando  que, 

segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, qualquer situação que envolva 

o poder público e os seus servidores, mesmo os com caráter jurídico-administrativo,  

é incompetente a justiça especializada para sua apreciação, suscitando, assim, a 

competência daquele juízo para o conhecimento da matéria.

Com relação ao adicional por tempo de serviço, argumentou possuir 

direito  à  sua concessão por  ser  funcionária  estável  e  que presta  efetivo  serviço 

público, sendo devida a implantação, eis que cumpridos os requisitos legais.

  

Ao final, pede o provimento de sua irresignação, com a condenação da 

parte recorrida nos honorários advocatícios. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Contrarrazões ofertadas, fls. 92/96.

Manifestação ministerial às fls. 105110, opinando pela rejeição da preli-

minar suscitada, sem pronunciamento acerca do mérito ante a ausência de interesse 

público.

É o relatório. 

VOTO

Depreende-se do caderno processual que a autora adentrou no serviço 

público do Município de Araruna em 01 de março de 1986, consoante a assinatura 

na sua  Carteira de Trabalho, de  fls. 11. 

Verifica-se que não se trata de uma servidora efetiva, já que ingressou 

na edilidade sem a prévia aprovação em concurso público, e nem estável, porquanto 

sobre ela não recai a chamada estabilidade extraordinária, prevista no art. 19, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que precisaria possuir mais 

de 05 anos de serviço público quando da promulgação da Carta da República de 

1988, o que inocorreu no caso. Assim, vejamos: 

Art. 19 - Os servidores públicos civis da União, dos Estados,  
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  da  administração 
direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na  
data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco  
anos  continuados,  e  que  não  tenham  sido  admitidos  na 
forma  regulada  no  Art.  37,  da  Constituição,  são  
considerados estáveis no serviço público.

Portanto,  como  a  demandante,  ora  recorrente,  não  pode  ser 

considerada estável e nem realizou concurso público, percebe-se que sua relação 

com a Administração não passa de um vínculo baseado em contrato temporário, que 

Desembargador José Ricardo Porto
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perdeu a qualidade de excepcional diante das sucessivas prorrogações ocorridas, 

tornando-se um pacto laboral nulo. 

Assim, analisando a Lei nº 27/2010, fls. 21, que dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único dos Servidores do Município de Araruna, verifica-se que o art.  63 

prevê que o adicional por tempo de serviço será devido ao servidor que contar com, 

no mínimo, cinco anos de serviço efetivo. Vejamos:

Art.63. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 
cinco por cento a cada cinco anos de serviço público efetivo  
prestado ao Município observado o limite máximo de 35% 
incidente  exclusivamente  sobre  o  vencimento  básico  do  
cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou  
cargo de confiança. 

Parágrafo único: O servidor fará jus ao adicional a partir do  
mês em que completar o quinquênio.

Neste mesmo sentido, institui o art. 17, da Lei nº 07/93, quando aduz 

que os quinquênios são devidos aos servidores do quadro permanente da Prefeitura. 

Todavia,  conforme  já  demonstrado,  a  recorrente  não  se  trata  de 

servidora efetiva, mas tão somente de funcionária contratada a título precário, razão 

por que não faz jus ao quinquênio pleiteado. 

Com relação ao pedido de FGTS, efetuo algumas considerações.

Não  obstante  esta  Corte  vir  entendendo  pela  possibilidade  de 
pagamento  de  FGTS  a  servidor  regido  pelo  regime  jurídico-administrativo, 
quando reconhecida a nulidade do seu contrato de trabalho firmado com a 
administração municipal, tal situação diverge da hipótese em comento. 

In  casu,  percebo  a  incompetência  da  Justiça  Comum  Estadual 

correspondente ao pleito referente ao Fundo de Garantia,  considerando que tal 
pedido reporta ao período em que a servidora era regida pelo regime celetista, 
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sendo,  portanto,  a  sua  apreciação,  da  competência  material  da  Justiça 
Especializada  do  Trabalho,  nos  termos  do  art.  114,  I,  da  Constituição  da 
República, vejamos:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os  
entes de direito público externo e da administração pública  
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e  
dos Municípios.

É  esse  o  entendimento  encontrado  na  jurisprudência  do  Supremo 

Tribunal Federal, vejamos os seguintes escólios:

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. REGIME CELETISTA.  
CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  CESSAÇÃO.  ALEGADA 
OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CF. OFENSA  
REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I -  Ambas as Turmas 
desta Corte firmaram entendimento no sentido de que a  
competência  da  Justiça  do  Trabalho  para  julgar  
demanda  que  envolva  pretensões  decorrentes  do 
vínculo celetista  está limitada pelo advento do regime 
estatuário. (...)  III  -  Agravo  regimental  improvido. (AI 
689462  AgR/RJ.  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski.  J.  em 
03/02/2009). Grifo nosso.

Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.  
II. Justiça Federal: competência para o exame dos reflexos  
de decisão trabalhista no período posterior à transformação  
do regime jurídico celetista para o estatutário. Precedentes.  
1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que a mudança  
do  regime  jurídico  celetista  para  o  estatutário  acarreta  a  
extinção do contrato de trabalho. 2. A eventual extensão dos 
efeitos de decisão proferida pela Justiça do Trabalho - que é  
referente  a  questões  do  regime  celetista  -  para  período  
posterior à vigência do regime estatutário, onde não mais há  
relação de trabalho regida pela CLT, deve ser examinada 
pela  Justiça  Federal.  3.  A  competência  da  Justiça  do 
Trabalho se restringe à análise do direito à percepção 
de  vantagens  trabalhistas  no  período  anterior  ao 
advento do regime jurídico único. III. Agravo regimental:  
desprovimento. (AI  609855  AgR-ED/RN. Rel.  Min.  
Sepúlveda Pertence. J. em 25/06/2007).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
TRABALHISTA.  REGIME  CELETISTA.  CONVERSÃO 
PARA ESTATUTÁRIO.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO.  CESSAÇÃO.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  
Ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento 
Desembargador José Ricardo Porto
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no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho 
para  julgar  demanda  que  envolva  pretensões  
decorrentes  do  vínculo  celetista  está  limitada  pelo  
advento do regime estatuário. Precedentes.  II  – Agravo 
regimental  improvido.  (AI  828394  AgR,  Relator(a):  Min.  
RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em 
23/03/2011,  DJe-086 DIVULG 09-05-2011  PUBLIC 10-05-
2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00593).

CONSTITUCIONAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  
DIREITOS  ANTERIORES  À  INSTITUIÇÃO  DO  REGIME 
JURÍDICO  ÚNICO.  COMPETÊNCIA.  I.  -  O  Supremo 
Tribunal  Federal  firmou  entendimento  no  sentido  da 
competência da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar  reclamação de servidor  público relativamente a  
vantagens  trabalhistas  anteriores  à  instituição  do  
Regime Jurídico Único. II. - Precedentes. III. - Agravo não  
provido.  (AI  405416  AgR,  Relator(a):  Min.  CARLOS 
VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 03/02/2004, DJ 27-
02-2004 PP-00030 EMENT VOL-02141-07 PP-01491).

Nesse  mesmo  norte,  trago  à  baila  arestos  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL. VERBAS ANTERIORES À INSTITUIÇÃO DO 
REGIME  ESTATUTÁRIO.  SÚMULA  97/STJ.  
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  TRABALHISTA.  AGRAVO 
IMPROVIDO.
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o 
entendimento  de  que  as  verbas  concernentes  ao 
período  de  vigência  do  regime  celetista  devem  ser  
postuladas  perante  a  Justiça  do  Trabalho.  Súmula 
97/STJ.
2. Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag 1049612 / RJ.  
Rel.  Min.  Arnaldo Esteves Lima.  J.  em 11/11/2008).  Grifo 
nosso.

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  ENTRE  A 
JUSTIÇA  ESTADUAL  E  TRABALHISTA.  AÇÃO 
ORDINÁRIA  CONTRA  MUNICIPALIDADE.  EFETIVAÇÃO 
DOS  DEPÓSITOS  A  TÍTULO  DE  FGTS.  PERÍODO  
LABORADO  SOB  O  REGIME  CELETISTA.  SÚMULA  94 
DESTE STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. A competência da Justiça do Trabalho para processar e  
julgar as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos  
os  entes  de  direito  público  externo  e  da  administração  
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios. Restou fixada pela Constituição  
Desembargador José Ricardo Porto
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Federal, no seu art. 114, I, com redação conferida pela EC  
n.º 45/04.
(...)
3.  In casu,  a autora do feito principal  pleiteia direitos  
relativos ao período em que laborou para o Réu sob o  
regime celetista (30 de junho de 1.997 a 29 de julho de  
2.004), o que denota pretensão de natureza trabalhista  
em virtude de que, à época dos fatos, era regida pela  
Consolidação das Leis do Trabalho.
4.  Incidência da Súmula 97 deste STJ, segundo a qual:  
Compete  à  Justiça  do  Trabalho  processar  e  julgar  
reclamação  de  servidor  publico  relativamente  a  
vantagens  trabalhistas  anteriores  a  instituição  do  
regime jurídico único. (Outros precedentes: CC 89.328 -  
RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA Primeira Seção, DJ 
de 08 de outubro de 2.007 e CC 7.487 - SC, Relator Ministro  
DEMÓCRITO  REINALDO,  Primeira  Seção,  DJ  de  09  de  
maio de 1.994).
4. Conflito  conhecido  para  declarar  competente   o 
JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO – SP.”  
(CC 51229 / SP. Rel. Min. Luiz Fux. J. em 09/04/2008). Grifo  
nosso.

Ainda acerca do tema, acrescento recente julgado do STJ, pertinente a 

um conflito de competência suscitado em relação a caso semelhante do mesmo 

município: 

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  131.764  -  PB 
(2013/0405044-5).  RELATOR  :  MINISTRO  ARI  
PARGENDLER. SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A 
VARA MISTA DE ARARUNA – PB. SUSCITADO: JUÍZO DA  
VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA – PB. INTERES.:  
MARIA LUCIENE FERNANDES DA SILVA. ADVOGADO :  
ANTÔNIO  TEOTÔNIO  DE  ASSUNÇÃO.  INTERES.    :  
MUNICÍPIO DE ARARUNA
ADVOGADO : ADRIANA COUTINHO GREGO
DECISÃO
1. Os autos dão conta de que Maria Luciene Fernandes da  
Silva ajuizou reclamação trabalhista contra o Município de 
Araruna,  visando  o  recebimento  de  verbas  trabalhistas  
decorrentes do contrato de trabalho (e-stj, fl. 05/07).
O MM.  Juiz  da  Vara  do  Trabalho  de  Guarabira,  PB,  Dr.  
Antônio Cavalcante da Costa Neto, acolheu a preliminar de  
incompetência  da  Justiça  do  Trabalho  e  determinou  a  
remessa  dos  autos  à  Justiça  Comum,  ao fundamento  de 
que:  "O reclamado alega,  preliminarmente,  incompetência  
absoluta  do  Juízo,  sustentando  que  a   ação  deve  ser  
proposta perante a Justiça Comum,  porque o regime dos 
servidores públicos do Município é estatutário desde 1997,  
por  força  da  Lei  Municipal  nº  12/97  que,  segundo  o  
Desembargador José Ricardo Porto
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reclamado,  teria  sido revogada somente em 2010,  com a 
edição de uma nova lei que, no final de contas, teria mantido 
o regime jurídico estatutário para os servidores municipais.  
Por outro lado,  a parte reclamante entende que o regime  
jurídico estatutário só foi implantado efetivamente a partir de  
2010, pois em 1998 a Lei 12/97 teria sido revogada por ter  
sido considerada inconstitucional,  alegação essa feita com 
base numa cópia de um projeto de lei inserido nos autos,  
cuja  aprovação  não  restou  comprovada.  De  todo  modo,  
fosse ou não provado que em 1998 houve a revogação da  
Lei  Municipal  que  instituiu  o  regime  estatutário  aos  
servidores municipais, o certo é que a lide envolve trabalho  
de servidor público, e, segundo entendimento predominante  
de nossas Cortes Superiores, não compete a esta Justiça  
Especializada  conhecer  nenhuma  lide  entre  servidor  e  a  
Administração Pública..." (e-stj, fl. 131).
Daí  conflito  de  competência  suscitado  pelo  MM.  Juiz  de  
Direito da 1ª Vara Mista de Araruna, PB, Dr. Rúsio Lima de  
Melo, à base da seguinte fundamentação: "...ponderando-se 
que a parte autora anexou aos autos contrato de trabalho  
(fls. 08), consolidada está uma relação jurídico trabalhista.  
Observa-se  que  em  virtude  da  natureza  da  relação 
discutida, afasta-se, pois, a competência do Juízo Comum,  
acarretando  a  competência  da  Justiça  Trabalhista  para  o 
julgamento da lide.
Em hipótese semelhante  à dos autos,  o egrégio  Superior  
Tribunal  de  Justiça,  em  recente  julgado,  reconheceu  a 
competência da Justiça do Trabalho..." (e-stj, fl. 73).
2. No caso dos autos, a reclamante foi contratada pelo  
Município de Araruna, PB, no dia 02 de junho de 1992,  
sob o regime celetista e, após a edição da Lei Municipal  
nº 27, de 2010, passou a integrar o regime estatutário,  
conforme faz prova a cópia de sua Carteira de Trabalho  
e Previdência Social - CTPS (e-stj, fl. 10 e 11).
Desta forma, considerando que os pedidos formulados 
na  petição  inicial  restringem-se  ao  período anterior  a  
mudança para o regime estatutário, a competência é da  
Justiça do Trabalho.
É que, a teor da Súmula nº 97 do Superior Tribunal de  
Justiça,  "compete  à  Justiça  do  Trabalho  processar  e  
julgar  reclamação de servidor  público relativamente a  
vantagens  trabalhistas  anteriores  a  instituição  do  
regime jurídico único".
Ante  o  exposto,  conheço  do  conflito  para  declarar  
competente o Juízo
da Vara do Trabalho de Guarabira, PB.
Comunique-se.  Intimem-se.  Brasília,  31  de  março  de 
2014.
Ministro  ARI  PARGENDLER  Relator  (Ministro   ARI  
PARGENDLER, 02/04/2014)

Desembargador José Ricardo Porto
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No mesmo sentido, o STJ sumulou tal entendimento:

Súmula nº 97:  Compete à Justiça do Trabalho processar e  
julgar  reclamação  de  servidor  público  relativamente  a  
vantagens  trabalhistas  anteriores  a  instituição  do  regime  
jurídico.

Ademais,  resta impossível  a  cumulação dos pedidos em uma única 

Justiça,  diante  da  diversidade  de  normas  que  regem  a  matéria,  em  distintas 

competências  materiais,  como foi  demonstrado.  Remanescendo,  dessa  forma,  a 

competência da Justiça Especializada do Trabalho, atinente ao pleito do período em 

que a servidora era celetista, e a justiça comum no tocante aos pedidos vinculados 

ao regime estatutário, conforme preceitua o enunciado nº 170, do Superior Tribunal 

de Justiça:

Súmula nº 170: Compete ao juízo onde for intentada a ação 
de acumulação de pedidos, trabalhistas e estatutário, decidi-
la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento  
de nova causa, com pedido remanescente, no juízo próprio.

Destarte,  estando  expressa  a  incompetência  da  Justiça  Comum 

Estadual para analisar o pleito do FGTS, não o conheço, razão pela qual não há 

qualquer reparo a ser feito na decisão combatida. 

Com  essas  considerações,  desprovejo  o  recurso,  mantendo  a 
sentença a quo em todos os sentidos.           

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo 
Porto.  Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro 
dos Santos e a Srª. Drª. Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada em substituição 
ao Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

Presente  à  sessão  o  Promotor  de  Justiça  convocado,  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Desembargador José Ricardo Porto
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembar-
gador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
                           RELATOR 

 J/13 R J/08
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